
RESOLUÇÃO CONSEPE 08/2001

REFERENDA A ALTERAÇÃO
CURRICULAR DO CURSO DE
PEDAGOGIA, DO CENTRO DE CIÊNCIAS
HUMANAS E SOCIAIS, DO CÂMPUS DE
ITATIBA.

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão - CONSEPE, no uso de suas atribuições que
lhe confere o artigo 15, XIV do Estatuto, e em
cumprimento à deliberação do Colegiado em 15 de
março de 2001, constante do Parecer CONSEPE/CG
03/2001 - Processo 17/2001, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO

Artigo 1º - Fica referendada a alteração do Curso de Pedagogia – Habilitação em Formação de
Professores para as Séries Iniciais do Ensino Fundamental e Administração Escolar; Formação de
Professores para as Séries Iniciais do Ensino Fundamental e Supervisão Escolar; Formação de
Professores para as Séries Iniciais do Ensino Fundamental e Pedagogia para Instituições Não-Escolares,
turno matutino, regime seriado semestral, do Centro de Ciências Humanas e Sociais, do
Câmpus de Itatiba, para Curso de Pedagogia – Habilitações em:

I - Docência nas Séries Iniciais do Ensino Fundamental e em Administração
Escolar;

Alterada a nomenclatura para Magistério dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental e em Administração
Escolar, conforme Res. CONSEPE 17/2002, de 27 de junho de 2002.

Habilitação em processo de extinção conforme Resolução CONSEPE 62/2004, de 16 de dezembro de 2004.

II - Docência nas Séries Iniciais do Ensino Fundamental e em Supervisão
Escolar;

Alterada a nomenclatura para Magistério dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental e em Supervisão Escolar,
conforme Res. CONSEPE 17/2002, de 27 de junho de 2002.

Paralisado o oferecimento da Habilitação Magistério dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental e em
Supervisão Escolar, conforme Res. CONSEPE 58/2003, de 29 de outubro de 2003.

III - Docência nas Séries Iniciais do Ensino Fundamental e em Administração
Educacional (Instituições Não Escolares).

Alterada a nomenclatura para Magistério dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental e em Administração
Educacional, conforme Res. CONSEPE 17/2002, de 27 de junho de 2002.

Habilitação extinta conforme Res. CONSEPE 58/2003, de 29 de outubro de 2003.

Parágrafo Único – A Habilitação a ser oferecida dependerá de prévia averiguação de
demanda.

Artigo 2º - O currículo ora referendado e implantado no 1º semestre letivo do ano de 2001,
deve ser aplicado aos alunos matriculados no 1º semestre deste ano.



Artigo 3º - O Plano de Implantação, Conteúdo Programático e demais características do
referido Curso constam do respectivo Processo.

Artigo 4º - Permanecem inalterados o número de vagas iniciais, 50 vagas, e a duração do
referido Curso, 8 semestres.

Artigo 5º - Ressalvadas as disposições contrárias fixadas pelos órgãos competentes da
Universidade São Francisco, a Resolução CONSEPE 78/2000 permanecerá em vigor, até sua
extinção.



Continuação da Resolução CONSEPE 08/2001

Artigo 6º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogada a Resolução CONSEPE
90/2000 e demais disposições contrárias.

Bragança Paulista, 15 de março de 2001.

Prof. Ms. Altair Anacleto Lorenzetti, OFM
Presidente



Anexo da Resolução CONSEPE 08/2001

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO DO CURSO DE PEDAGOGIA

1 - Objetivo geral do Curso:

Formar o indivíduo como pessoa, como membro da coletividade humana e parte
integrante do cosmos, bem como  o profissional de Educação em nível superior, capacitando-o
plenamente a obtenção do título de Pedagogo.

2 - Objetivos específicos do Curso:

- formar o profissional da educação consciente de suas dimensões biológica, pessoal,
social, ecológica e cósmica;
- formar o docente crítico que, ao lado do domínio dos conhecimentos teóricos e práticos
das ciências da educação, saiba adequar metodologias das ciências da natureza e das
matemáticas, das ciências simbólico-formais,  das ciências humanas  e das humanidades
aos alunos das séries iniciais do ensino  fundamental, de modo a contribuir para o
processo de auto-compreensão e desenvolvimento humano deles;
- formar  o profissional da educação para atuar em realidades e  espaços educativos
diversos (escolas e instituições não-escolares);
- formar o administrador escolar, o supervisor/coordenador pedagógico e o pedagogo
atuante em instituições não-escolares com espírito democrático, solidário, cooperativo e
plural, comprometendo-se com a melhoria da qualidade do serviço prestado à
comunidade;
- desenvolver no profissional  da educação uma postura ética, científica e comprometida
com a melhoria da qualidade do ensino;
- desenvolver no aluno a capacidade para pesquisar e propor soluções para os problemas
educacionais da escola;
- oferecer oportunidade de educação continuada e crescimento profissional aos formados,
por meio da oferta de disciplinas optativas e de estudos independentes, relacionados às
novas demandas sociais e consonantes com seus interesses.

 
 3 - Perfil profissional a ser formado:
 

- profissional com visão de totalidade do trabalho pedagógico, no âmbito escolar ou  não
escolar;
- profissional-docente das séries iniciais do ensino fundamental com ampla visão da
totalidade do trabalho educativo e da condição humana como ser biológico, pessoal,
social, ecológico e cósmico;
- profissional-docente com capacidade de atuação multidisciplinar e interdisciplinar nas
séries iniciais do ensino fundamental;
- profissional capacitado pedagogicamente para participar da elaboração do projeto
educativo da escola, planejar, executar e avaliar sua progressiva implementação;
- profissional capaz de pesquisar e propor soluções concretas para problemas
educacionais da escola;
- profissional capaz de atuação com espírito de autonomia e de trabalho coletivo no
âmbito escolar ou não escolar;
- profissional com postura ética, solidária e científica, comprometido com a melhoria da
qualidade do ensino;
- profissional consciente da necessidade de sua permanente atualização como pedagogo.

 
 



 Continuação do anexo da Resolução CONSEPE 08/2001
 

 4 - Competências e habilidades a serem desenvolvidas:
 

- compreensão ampla e consistente do fenômeno e da prática educativos que se dão em
diferentes âmbitos e especialidades;
- compreensão do processo de construção do conhecimento no indivíduo inserido em seu
contexto social e cultural;
- capacidade de identificar problemas sócio-culturais e educacionais propondo respostas
criativas às questões da qualidade do ensino e medidas que visem superar a exclusão
social;
- compreensão e valorização das diferentes linguagens manifestas nas sociedades
contemporâneas e de sua função na produção do conhecimento;
- capacidade de apreender a dinâmica cultural e de atuar adequadamente em relação ao
conjunto de significados que a constituem;
- capacidade para trabalhar junto a alunos com necessidades especiais de modo a
assegurar seus direitos de cidadania;
- capacidade de estabelecer diálogo entre as ciências da educação e as  ciências
humanas e da natureza;
- capacidade de articular ensino e pesquisa na produção do conhecimento e da prática
pedagógica;
- capacidade para dominar processos e meios de comunicação e de informação em suas
relações com problemas teóricos e práticos da educação;
- capacidade de desenvolver metodologias e materiais pedagógicos adequados às
práticas pedagógicas;
- capacidade de atuação nas diferentes formas de gestão educacional, na organização do
trabalho pedagógico  e administrativo da escola, no planejamento escolar, na execução e
avaliação  da proposta pedagógica.
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CURSO DE PEDAGOGIA

- Habilitação em Docência nas Séries Iniciais do Ensino Fundamental e em Administração Escolar
C.H. 3.210 h/a - Duração: 8 semestres - Turno Matutino -

SEMESTRE DISCIPLINAS C.H.
SEMANAL

C.H.
TOTAL

Ciências da Natureza 04 68
Ciências Humanas 04 68
Filosofia da Educação 04 68

1º Introdução à Prática de Leitura e Produção de Textos 02 34
Metodologia do Trabalho Científico 02 34
Psicologia da Educação 04 68
Total 20 340

Estrutura e Funcionamento do Ensino Fundamental e Médio 04 68
História da Educação 04 68

2º Humanidades 02 34
Metodologia da Pesquisa nas Ciências da Educação 02 34
Prática de Leitura e Produção de Textos 02 34
Psicologia da Aprendizagem 02 34
Sociologia da Educação 04 68
Total 20 340

Biologia Aplicada à Educação 04 68
Estatística Aplicada à Educação 02 34

3º Estudo do Homem Contemporâneo 02 34
Estudos Independentes I 04 68
Fundamentos da Didática 02 34
Fundamentos e Metodologia do Ensino de Matemática 04 68
Optativa I 02 34
Total 20 340

Didática 04 68
Estudos Independentes II 04 68
Fundamentos do Ensino de Língua Portuguesa 02 34

4º Fundamentos e Metodologia do Ensino de Ciências da
Natureza 02 34
Optativa II 02 34
Pesquisa e Prática Pedagógica 04 68
Teologia e Sociedade 02 34
Total 20 340

Estudos Independentes III 04 68
Fundamentos e Metodologia do Ensino de Artes 02 34
Metodologia do Ensino de Língua Portuguesa 04 68

5º Optativa III 02 34
Organização do Trabalho da Escola 04 68
Políticas Públicas de Educação 02 34
Prática do Ensino Fundamental e Estágio Supervisionado em
Ciências da Natureza e Matemática 02 100
Tecnologias Aplicadas à Educação 02 34
Total 22 440
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SEMESTRE DISCIPLINAS C.H.
SEMANAL

C.H.
TOTAL

Avaliação da Aprendizagem 02 34
Currículo Escolar 04 68
Estudos Independentes IV 04 68

6º Fundamentos do Ensino de Ciências Humanas 02 34
Interdisciplinaridade e Educação 04 68
Optativa IV 02 34
Prática de Ensino Fundamental e Estágio Supervisionado em
Língua Portuguesa e Artes 02 100
Trabalho de Conclusão de Curso I 02 34
Total 22 440

Educação Inclusiva 02 34
Estudos Independentes V 04 68
Metodologia do Ensino de Ciências Humanas 04 68

7º Fundamentos e Metodologia do Ensino de Educação Física 02 34
Prática de Ensino Fundamental e Estágio Supervisionado em
Ciências Humanas e Educação Física 02 100
Seminário Interdisciplinar de Final de Curso 02 90
Trabalho de Conclusão de Curso II 04 68
Total 20 462

Avaliação do Desempenho da Escola 02 34
Estágio Supervisionado em Administração Escolar 04 100

8º Estudos Independentes VI 04 68
Planejamento Escolar 04 68
Princípios e Métodos de Administração Escolar 04 68
Teorias de Administração Aplicadas à Educação 02 34
Trabalho de Conclusão de Curso III 02 136*
Total 22 508

(*) = 34 h/a de teoria (horas-docentes) e o restante de horas práticas a serem cumpridas pelo aluno.
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CURSO DE PEDAGOGIA

- Habilitação em Docência nas Séries Iniciais do Ensino Fundamental e em Supervisão Escolar
C.H. 3.210 h/a - Duração: 8 semestres - Turno Matutino

SEMESTRE DISCIPLINAS C.H.
SEMANAL

C.H.
TOTAL

Ciências da Natureza 04 68
Ciências Humanas 04 68
Filosofia da Educação 04 68

1º Introdução à Prática de Leitura e Produção de Textos 02 34
Metodologia do Trabalho Científico 02 34
Psicologia da Educação 04 68
Total 20 340

Estrutura e Funcionamento do Ensino Fundamental e Médio 04 68
História da Educação 04 68

2º Humanidades 02 34
Metodologia da Pesquisa nas Ciências da Educação 02 34
Prática de Leitura e Produção de Textos 02 34
Psicologia da Aprendizagem 02 34
Sociologia da Educação 04 68
Total 20 340

Biologia Aplicada à Educação 04 68
Estatística Aplicada à Educação 02 34
Estudo do Homem Contemporâneo 02 34

3º Estudos Independentes I 04 68
Fundamentos da Didática 02 34
Fundamentos e Metodologia do Ensino de Matemática 04 68
Optativa I 02 34
Total 20 340

Didática 04 68
Estudos Independentes II 04 68
Fundamentos do Ensino de Língua Portuguesa 02 34

4º Fundamentos e Metodologia do Ensino de Ciências da
Natureza 02 34
Optativa II 02 34
Pesquisa e Prática Pedagógica 04 68
Teologia e Sociedade 02 34
Total 20 340

Estudos Independentes III 04 68
Fundamentos e Metodologia do Ensino de Artes 02 34
Metodologia do Ensino de Língua Portuguesa 04 68
Optativa III 02 34

5º Organização do Trabalho da Escola 04 68
Políticas Públicas de Educação 02 34
Prática do Ensino Fundamental e Estágio Supervisionado em
Ciências da Natureza e Matemática 02 100
Tecnologias Aplicadas à Educação 02 34
Total 22 440
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SEMESTRE DISCIPLINAS C.H.
SEMANAL

C.H.
TOTAL

Avaliação da Aprendizagem 02 34
Currículo Escolar 04 68
Estudos Independentes IV 04 68
Fundamentos do Ensino de Ciências Humanas 02 34

6º Interdisciplinaridade e Educação 04 68
Optativa IV 02 34
Prática de Ensino Fundamental e Estágio Supervisionado em
Língua Portuguesa e Artes 02 100
Trabalho de Conclusão de Curso I 02 34
Total 22 440

Educação Inclusiva 02 34
Estudos Independentes V 04 68
Metodologia do Ensino de Ciências Humanas 04 68

7º Fundamentos e Metodologia do Ensino de Educação Física 02 34
Prática de Ensino Fundamental e Estágio Supervisionado em
Ciências Humanas e Educação Física 02 100
Seminário Interdisciplinar de Final de Curso 02 90
Trabalho de Conclusão de Curso II 04 68
Total 20 462

Avaliação do Desempenho da Escola 02 34
Estágio Supervisionado em Supervisão Escolar 04 100
Estudos Independentes VI 04 68

8º Formação do Professor Reflexivo 04 68
Planejamento Escolar 04 68
Princípios e Métodos de Supervisão Escolar 02 34
Trabalho de Conclusão do Curso III 02 136*
Total 22 508

(*) = 34 h/a de teoria (horas-docentes) e o restante de horas práticas a serem cumpridas pelo aluno.
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CURSO DE PEDAGOGIA

- Habilitação em Docência nas Séries Iniciais do Ensino Fundamental e em Administração
Educacional (Instituições Não-Escolares)
C.H. 3.210 h/a – Duração: 8 semestres - Turno Matutino

SEMESTRE DISCIPLINAS C.H.
SEMANAL

C.H.
TOTAL

Ciências da Natureza 04 68
Ciências Humanas 04 68
Filosofia da Educação 04 68

1º Introdução à Prática de Leitura e Produção de Textos 02 34
Metodologia do Trabalho Científico 02 34
Psicologia da Educação 04 68
Total 20 340

Estrutura e Funcionamento do Ensino Fundamental e Médio 04 68
História da Educação 04 68

2º Humanidades 02 34
Metodologia da Pesquisa nas Ciências da Educação 02 34
Prática de Leitura e Produção de Textos 02 34
Psicologia da Aprendizagem 02 34
Sociologia da Educação 04 68
Total 20 340

Biologia Aplicada à Educação 04 68
Estatística Aplicada à Educação 02 34

3º Estudo do Homem Contemporâneo 02 34
Estudos Independentes I 04 68
Fundamentos da Didática 02 34
Fundamentos e Metodologia do Ensino de Matemática 04 68
Optativa I 02 34
Total 20 340

Didática 04 68
Estudos Independentes II 04 68
Fundamentos do Ensino de Língua Portuguesa 02 34

4º Fundamentos e Metodologia do Ensino de Ciências da
Natureza 02 34
Optativa II 02 34
Pesquisa e Prática Pedagógica 04 68
Teologia e Sociedade 02 34
Total 20 340

Estudos Independentes III 04 68
Fundamentos e Metodologia do Ensino de Artes 02 34
Metodologia do Ensino de Língua Portuguesa 04 68
Optativa III 02 34

5º Organização do Trabalho da Escola 04 68
Políticas Públicas de Educação 02 34
Prática do Ensino Fundamental e Estágio Supervisionado em
Ciências da Natureza e Matemática 02 100
Tecnologias Aplicadas à Educação 02 34
Total 22 440
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SEMESTRE DISCIPLINAS C.H.
SEMANAL

C.H.
TOTAL

Avaliação da Aprendizagem 02 34
Currículo Escolar 04 68
Estudos Independentes IV 04 68

6º Fundamentos do Ensino de Ciências Humanas 02 34
Interdisciplinaridade e Educação 04 68
Optativa IV 02 34
Prática de Ensino Fundamental e Estágio Supervisionado em
Língua Portuguesa e Artes 02 100
Trabalho de Conclusão de Curso I 02 34
Total 22 440

Educação Inclusiva 02 34
Estudos Independentes V 04 68
Metodologia do Ensino de Ciências Humanas 04 68

7º Fundamentos e Metodologia do Ensino de Educação Física 02 34
Prática de Ensino Fundamental e Estágio Supervisionado em
Ciências Humanas e Educação Física 02 100
Seminário Interdisciplinar de Final de Curso 02 90
Trabalho de Conclusão de Curso II 04 68
Total 20 462

Políticas e Projetos Educacionais em Instituições Não-Escolares 04 68
Planejamento Escolar 04 68
Dinâmica de Grupo e Relações Humanas 02 34

8º Educação em Organizações Sociais 02 34
Estágio Supervisionado em Instituições Não-Escolares 04 100
Trabalho de Conclusão de Curso III 02 136*
Estudos Independentes VI 04 68
Total 22 508

(*) = 34 h/a de teoria (horas-docentes) e o restante de horas práticas a serem cumpridas pelo aluno.


